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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO

CNPJ: 08.999.023/0001 -63

1" ADITIVO AO CONTK\TO N'032/202I . SEN{PAF
PROCESSO ADMINISTRATIV O O52IZO2I
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 019/2021

PRINIEIRO TERNIO ADITI\IO AO CONTRATO
CELEBITADO ENTRE A PREFEITURA
},IUNICIPAI, DE SANTA I,UZIA DO PARUÁ
ATRAVES DA SECITETARIA MUNICIPÁI, DE
PLANEJAMENTO. ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS COM A EMPRESA F, N'I. SANTOS -
EIRELI, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA:

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PÀRUÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Inrerno. inscrira n0
CNPJ n.' 12.511.093/0001-06. através da Secretaria Municipal de Plancjamento, Administração e Finanças.
neste ato representada pelo Sr. FLAVIO JOSE PADILHA DE ALMEIDA, nomeado pela Portaria n'
003/2021-GP, a seguir denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa R F DINIZ COMERCIO
E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJMF sob o n" 12.347 .28710001-00, estabelecida na Rua Sào

Francisco, n' l2l, Vila Palmeira, São Luís-MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. REINALDO FONSECA DINIZ, RG n" 040196172010-6 SESP-MA e CPI'-

062.924.533-91. rcndo em vista o DISPENSA DE LICITAÇÃO N'OlglZOZI. exarudo no PROCESSO
ADMINISTRATIVO 05212021. submetendo-se as partes às disposições constantes da Lei n." 8.666/93, e suas

alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo Do CoNTRATO:
I.I CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VEICULAÇÃO DF
MATERIAS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA EM JORNAL DE
GRANDE CIRCULAÇÃO.

CI,ÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO ADITIVO:

2.1 - Acréscinro da vigência do contrato

CLAfTSUI-A TEIICITIRA -;\DITIVO DA VIGENCIA

3.1 - Para continuidade da execução dos serviços, altera-se a vigência do contrato (cláusula 6' clo coutrato)

para o dia 3l de maio de 2022, acrescentando-se na vigência o igual período do contrato inicial.

CI,ÁUSULA QUARTA - FUNDAN,IENTAÇÃO LEGAI,:

5.1 - Alteração da vigência do contrato encontra amparo na cláusula sexta do couüato n" 019/2021 e amparo
legal na Lei n" 8.666/93;

Av. ProÍessor João Morais de Sousa, S/N- Centro - Sanla Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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CLÁUSULA QUINTA - DEMAIS CLÁUSULAS

5.1 - Permanecem inalteradas e válidas as demais Cláusulas do Contrato em epigrafe, do qual este Termo
Aditivo passa a fazer parte integrante.

Santa Luzia do Paruá-MA. l4 de novembro de 2021

SEMUSSÀNrA LUZIA
DOMnUÀ

É-ls:-'1i'-\

FLAVIO J II,HA DE AI,N,I A
Secretaria Municipal de Planejamento,

Administração e Finanças
Portaria no 0O3l2O2l

CONTRATANTE

R F DINrZ COITERCTO E SERVrÇOS rirRELI
CONTRATADA

.f F,\TIiM I1N I IÀS:
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Av. Professor João Morais de Sousa, S/N- Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
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E por estarem justos e contratados assinam o presente em quatro vias de igual teor e forma, para igual
distribuição e, consequenterrrente, produza seus efeitos legais.
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Ínteresse público, os órgãos da administraçâo dirêta, âs
autarquias e as fuldações públicas podêrão efetuar coltratação
de pessoal por tempo determinado, nas condiçóes e prazos
preústos nesta Lei.
AÍt. 2a - Considera-se necessrdade temporária de excepcional
interesse público:
I - assistência a situações de calamidade pública;
ll - combate a surtos endômicos;
lIl - reàlizaçào de recenseamentoi
IV - admissão de professor substituto e professor-üsitante;
V - admissáo de professor e pesquisador-vlsitalte estraqgeiio;
VI - exêcuçáo do serviço por profissional de notória
especializaçáo, inclusive estrangeiro, tras áreas de pesquisa
científica e tecnológica;
VII - admissão de professores para o ensino rnfaDtil,
fundaEeatal, especial ê iDstrutores para oficiDas pedagógicas e
cursos de educação pro[issional, desde que não existam
candidatos aprovados erD concurso público e deyidameote
habilitados;
VIII - contrataçáo de pessoal técnico, administrativo e
operacional para atender às necessidades ioadiáveis de serviços
públicos êssenciais;
IX - a contrataçâo para sersiço de atendimento socioeducativo
aos adolescentes elu coÍrÍlito com a Lei, desde que uào eristam

.ndidatos aprovados em concurso público devidamentê
\íírbilitados.

§ 1e Nos casos dos incisos V e VI deste artigo, os coDtratos
poderão ser prorrogados, no máximo, uma vez, até o final do
ano letivo em que expirar a úgência do instruDelto contratual.
§ 2o No caso do inciso Meste artigo, os coDtratos poderão sêr
prorrogados, no máximo, uma vez, de acordo com as
necessidades das atiüdades acadêmicas.
Art. 3s O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos
desta Lei, sêrá feito mediônte análise do Curriculum Vitae,
sujeito a ampla divulgaçào, inclusive por meio eletrônico e/ou
Diário Oficial.
§ le A hipótese prevista no inciso I do art. 2q prescindirá de
processo seletivo, dispensável pelo Prefeito Municipal,
mediante justificativa do órgão ou e[üdade interessada.
§ 2a - A contrataçâo de pessoal nos casos dos incÍsos V e Vl do
art. 2a poderá ser efetivada à vista de notória capacidade
técnica ou científica do profissional, mediaDte análise do
curriculum vitae.
§3o A contratação de pessoal Do caso do inciso lX do art. 20
poderá ser efetivada à üsta de notória capacidade técnica ou

^ieutítica do profissiorat, mediante anáüse do curriculum ütae.

v t. 40 - As contratâçôes serão feitas por tempo determinado e

improrrogável, observados os seqn:int€s prazos máximos:

I - seis meses, nos casos dos incisos I e II do art. 2a;

ll - doze meses, oos casos dos incisos II, tU, ry, Vll e Vlll do an.
2o;
III - até quatro anos, nos casos dos incisos v, VI e VIII do art'

Vl - até quatro anos, no caso do inciso X do art. 20 desta Lei
§1e No caso dos incisos V, VI, Vll e VIll do art. 2ír, os contratos
poderâo ser prorrogados desde que não ultrapassem quatro
ano§.
§ 2a No caso do inciso Mo art. 20, os contratos poderão ser
prorrogados, desde que não ultrapassem 24 (vinte e quatro)
meses.

§ 3c Nos casos dos incisos V e Vl, os contratos poderão ser
pnrrrogados, desde que o prazo não ultrapasse a quaFo anos.

Art. 50 - As contratações somente poderão ser feitas com
observância da dotação oiçamentária específica € mediante
autorização expressa do chefe do Poder Executrvo.

§ 10 - Os órgáos ou entidades contratantes encaminharão à

Secretaria Municipat de Administração, para controle da

aplicação do disposto nesta Lei, cópia dos contratos efetivados'

AÉ. 7c. Nas contrataçôes por tempo determiDado scrão
observadas os valores do mercado de trabalho, náo podendo

ultrapassâr os valores pràticados

u

em

as
res

ma
em

consonâncra com a Lei Complemêntar
§ 10. Para efeito dcste artigo, nào
vantagens de qualquer natureza in
ocupantes de cargos efetivos.
§ 2p C) veucimento do pessoal contrata
será superior ao valor do vencimento do
quaisguer gratifi caçóes

PREFETTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUá

TERI\{O ADITIVO DO CONTRATO Iú9 0322021 . SEMPAF

RESENIIA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE
AO CONTRATO NC O32/2O2I - SEMPAF. PARTES:
MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, através da
SE(]RETARIA MUNICIPAL DE

rc

a

Ê www.famem.org.br 63/95
EEüLr cÁF.ln,go DE TE[Ç'O
TERTIFKAOC DI6ITALI'ENT:

PLANE JAMENTO,

rssN 2763-860X

Art, 80 O pessoal contratado nos termos desta Lei é vinculado
ao Regime Geral de Preüdência Social.
Art. 90 - O pessoal contratâdo nos termos desta Lêi nào
poderá,
I - receber atribuiçôes, fuÀçôes e encargos não previstos nos
respectivos contratos;
ll - ser nof,oeado ou designado, ainda que a titüo precário, em
substituição, para o exercÍcio de cargo em comissão ou função
graüficada;
III - ser novameDte contratado, com fundamento nesta LeÍ,
exceto oos casos dos iDcisos ry e Vll do art. 2q, salvo aprovação
em novo processo seletivo.
Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo
importará na rcscisão de contrato nos casos dos incisos I e tI,
ou na declaraçào da insubsistência, no caso do inciso IIl, sem
prejuÍzo da responsabilidade adminÍstrativa das autoridades
eDvolvidas na transqressão.
Art. 1O - As iDfraçõês disciplioares atribuídas ao pessoal
contratado nos termos desta Lei serão apuradas mediante
siBdicância concluÍda no prazo de trinta dias e assegurada
ampla defesa.
Art. I 1 - Aplica-se ao pessoal contratado Dos termos desta Lei,
no que couber, o disposto no Estatuto dos Servidores do
Muúcipio de Salta Filoroena do Maranhão.
Art. 12 - O contrato firmado de acordo coltr esta Lei extinguir-
se-à sem direito a indenizaÇôes:
I - pelo término do prazo contratualj
Il - por idciativa do contratado.
§ 1p - A extinção do contrato, no caso do incrso II, será
comunicada com a antecedência mínima de trinta dias.
§ 20 - A exLilrção do contrato por iniciativa do órgâo ou entidade
coDtratante, decorrente de conveniência administrativa,
iDportará no pagamento, ao contratado, de indenizaçào
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao
restante do contrato.
Art. 13 - O tempo de serviço prestado em virtude da
coutratação nos termos dêsta Lei será contado para tôdos ôs
efeitos.
Art. l4 - Esta Lei submetê-se ao efeito extunc retroagindo,
portanto, a data de 01 de JaoeÍro de 2022.
Art. l5 - Esta Lei entra em vigôr na dal.a de sua publicaçào,
revogadas as disposiÇões em coDtrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA
FILOMENA DO MANANHÃO, ESTADO DO MARÂNHÃO,
AO DÉCIMO SÉTIMO DIA DO MÊS DE MARÇO DE DOIS
MIL E VINTE DOIS.
SALOMÃO BARBOSA DE SOUSA
PÍefeito Municipal

Publicudo porr 4NTONIÁ CILDEENE FERREIR^ DE SOL'rSA

Códi go id entificador: e 175d1ec773c47Í813o0d013ffP 1 f1B
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ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, e a empIesa R F DINIZ
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPI/MF sob o no
12.347.287l0001-00. OBJETO DO CONTRATOT
CONTRATAÇÃo DE EN1PRESA PARÁ PRESTAÇÀo DE
SERVIÇO DE IEICULAÇÀO DE MATÉRIAS DE INTERESSE DO
MUNICIPIo DE SANTA LUZTA Do PARUÁ EM J0RNAL DE
GRANDE CTRCUL ÇÃO. OBJETo DO ADITIVO: o presente
Termo Aditivo tem por objeto: a prorrogação da vigência
contratual para até 3l/05/2022. DOTAÇÃO ORÇrurlflfÁntn:
As despesas decorrentes do presente aditivo correrào por conta
da dotação orçamentária descrita no contrato principal. DA
RÂTtFICAÇÃO: Ficam ratificadas e inaltcradâs todas as
demais cláusulas e condiçôes do co[trato. DATA DE
ASSINATURT{: l4l1ll212l. ASSINATURAS: FIÁVIO JOSÉ
PADILHA DE ALMEIDA (Cortratante) e REINALDO
FONSECA DINIZ (Contratada). Santa Luzia do Paruá-MA, 17 de
março de 2022. FLAVTO JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA -
Secretário Muricipal de PlaoejatDeoto, Administraçáo e

Finanças.

PREFEITURA MUNICIPAI DE SANTA RITÂ
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ERRÂTA DÂ RFSE\ILA. DO CONTR,I.T 2l D^
CHAMADA PÚBLTCA N1' OOI/2O21 - CPL

PROCESSO ADMINISTRÂTM No 025/202I-CPL. No
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - ANO XV,
Np 2726, ISSN 2763-860X São Luis - MA, terça - feira, 16 de
novem-bro de 2021. Refereote.a Chamada Pública N0 001/2021
- CPL, Processo Administratlvo no O25l2O2l - CPL. ONDE SE
LÊ: VALOR R$ r7.4A1,OO (DEZESSETE MIL
QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS). LEIA.
SE: VALOR R$ 10.635,00 (DEZ MIL, SEISCENTOS E
TRINTA E CINO REAIS). Santa Rita, 16 de março de
2022. ROSÂNGEIÁ Atr.ES PER-EIRÁ - Secretaria Municipal
de Educação, JuveÍltude, Esporte, lnzer, Cultura e Turismo

I
Publicodo por: JoAo FLoRENCIO MONTEIRO NETO

Cód i go id entifi cad or: d 2 fd 9f62 e35P 3 574d 2 5984oa96638b0

Publicado por: IOAO FLO

ERRATA DA HoMoLoGAÇÂo DA CEAI\IA.DA PLTBLICA Na
IOII2O27 - CPL PROCESSO ADMINISTRATIVo NS

025/2021-CPL

No Diário Oficial dos Municipios do Estado dô Nlaranhão - ANO
XV. Ne 2726. ISSN 2763-860X São Luis - NlA. terça - feira. 16
de novembro de 2021 Referente a Chamada Pública N!
OO1l2O21 - CPL, Processo Admiristrativo na 02312021 -
CPL, ONDE SE LÊ: GUSTAVO ALVES LOPES, CPF NA:
612.126.032-42, DAP N' SDWO6I21266338226r O,l I1038,
com o valor total d€ R$ 17.230,00 (DEZESSETE MIL,
DUZENTOS E TRINTA REAIS). MABIA IÁURA DE SENA,
CPF Nai 418.239.663-49, DAP
SDWO418239663492302 r 70935, com o valor total de R$
17.481,00 (DEZESSETE MtL QUATROCENTOS E OTTENTA
E UM REAIS). LEIA-SE: GUSTAVO ALVES LOPES, CPF No:
612.126.032-42, DAp N" SDWO612126633422610181O38,
com o valor total de R$ 13.85O,OO (TREZE MIL,
OITOCEITOS E CINQUENTA REAIS). MARIA I.AURA DE
^ENA, CPF Na: 418.239.663-49, D^P N'

.rrWO4182396634923O2170935, com o valor total de RS

10.635,00 (DEZ MIL, SEISCENTOS E TRINTA E CINO
REAIS). .Santa Rita, 16 de março de 2022. AMAURY SILVA
SANTOS ARAÚJO - Secretária Municipal de
Admiuistração e Finanças

Publicodo por: loAo FL0RENCIO MON'IEIRO NETO
c & i go id entificodor: 2bc?fa68d6a250a7 3bfe4cfefl 32 f1 63

ERR{TA DA RESENHA DO CONTRÀTO N9 30/2021
CIIAMÂDA PÚBLICA NO OOI/2O2I

CPL PROCESSO ADMINISTRATTVO Nq 025/2021-CPL. No
Diário Oficial dos Municipios do Estado do Maranhão - ANO XV,

No 2726, ISSN 2763-860x Sáo Luis - MA, terÇa - feira, 16 de

nôvcmbro de 2021. Referentc a Chamâda Pública No 001/2021

- CPL, Processo Administrativo no 02512021 - CPL. ONDE SE

LÊ: VALoR R$ 17.230,oo (DEZESSETE MIL, DUZENTOS

E TRINTA REAIS). LEIA-SE: VALOR R$ 13-85o,O0 (TREZE

MIL, OTTOCENTOS E CINQUENTA REAIS). 'SANtiI RitA, I6
de março de 2022. ROSÂNGELA ALVES PEREIRA -

Secretaria Mutricipal de Educação, Juventude, Esporte, Lâzer'

Cultura e Turismo

PREFEITURA MUNICIPAI- DE SãO DOMINGOS DO
, AZEITàO

PORTARTA Ne 0Ol/2022 - SEC. DE FINANÇAS E
TRIBÚTOS

PORTARIA NC OOI/2022 - SEC. DE FINANÇAS E
TRIBUTOS. CONCESSÃO DE DÁRIAS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTOS,
do Município de São Domirgos do AzeÍtão, Estado do
Maranhào, no uso de suas ôtribuiçôes legais, e em consonância
com a Lei Municipal ns 059/2021,

RESOLVE:
Art. la - Conceder, a Sra. Leia Barbosa da Silva, CPF:
903.935.203-82, Portarla: 01112021 - CAB, Secretárta
Municipal de Educaçào,02 (duas) diárias, para custeio de
despesas a serem efetuadas em Balsas- MA, com valor unit{irio
de R$ 200,00 lduzentos reais), totalizando Rg 400,00
(quatroce[tos reais], para partlclpar do "I ENCONTRO DO
PROGRÂMA LiDER DO SEBRÂE", NOS diAS T0/03/2022 E

11t03t2022.

Art. 2a - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

SECR.ETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTOS,
em São Domingos do Azeitão - MA, l0 de março de 2022.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ANDERSON FRÂNCISCO LIMA DE VASCONCELOS
Secretário Municipal de Finanças e Tributo§.

Publícado por: CARLOS MAGNO ALWS SOUSA
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PORT'ARLA NC OO2/2022 - SEC. DE IIINÂNÇAS E
TRIBUTOS

PORTARIA NS OO2/2022 - SEC. DE FINANÇAS E

TRIBUTOS- (]ONCESSÃO DE DúRIÂS
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